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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.114/2024
De 02 de setembro de 2024.

“Exonera  funcionário  em
comissão”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  o  Sr.  PAULO  BENJAMIM

SANDOVAL  DE  OLIVEIRA,  portador  do  RG  nº
45.XXX.XX2-5  e  CPF  nº  32X.XXX.XXX-67,  que  vinha
ocupando  o  cargo  em  Comissão  de  ASSESSOR  DE
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, a partir do dia 02 de setembro
de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.115/2024

De 02 de setembro de 2024.

“Exonera  funcionária  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  a  pedido  a  Sra.  SILVANA

RODRIGUES FORTES, portadora do RG nº 32.XXX.XX9-6 e
CPF  nº  30X.XXX.XXX-29,  que  vinha  exercendo  o  cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I,  a partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.116/2024

De 03 de setembro de 2024.

“Exonera  funcionária  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. ADRIELE CAMILA

PEREIRA FAGUNDES, portadora do RG nº 42.XXX.XX5-8 e
CPF  nº  40X.XXX.XXX-09,  que  vinha  exercendo  o  cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I,  a partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.117/2024

De 03 de setembro de 2024.

“Exonera  funcionário  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  a  pedido  o  Sr .  ANDRIW

APARECIDO DE PROENÇA FLORA,  portador  do RG nº
45.XXX.XX9-X  e  CPF  nº  37X.XXX.XXX-12,  que  vinha
exercendo o cargo efetivo de MONITOR DE ESCOLA, a partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.118/2024

De 04 de setembro de 2024.

“Dispõe sobre a nomeação de
s e r v i d o r e s  c o m o
representantes  do  Município
de Salto de Pirapora, para a
Assembleia  Geral  da  Câmara
T é c n i c a  T r i b u t á r i a  d o
C o n s ó r c i o  d e
Desenvolvimento  da  Região
do  Vale  do  Rio  Grande  –
CODEVAR”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO que o Município de Salto de Pirapora
fez adesão ao Consórcio de Desenvolvimento do Vale do
Rio Grande-CODEVAR,

RESOLVE:
Art.  1º  Ficam  nomeados  como  Representantes  do

Município de Salto de Pirapora para a Assembleia Geral da
Câmara Técnica Tributária ‘Carlos Braga’ do Consórcio de
Desenvolvimento  da  Região  do  Vale  do  Rio  Grande  -E
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CODEVAR, os seguintes servidores:
I. Jessica Russo de Camargo Teixeira – Secretária

de Finanças - matrícula 3804;
II.  Carina  Januário  da  Silva  Oliveira  -  Chefe  da

Seção da Fiscalização Tributária - matrícula 1869.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 13 de junho
de 2024.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.119/2024

De 05 de setembro de 2024.

“Exonera  funcionária  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  a  pedido  a  Sra.  LUCILENE DE

QUEIROZ FOGAÇA, portadora do RG nº 21.XXX.XXX-6 e
CPF nº 15X.XXX-31, que vinha exercendo o cargo efetivo de
MERENDEIRA, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E.  Nº  026/2024;  MENOR  PREÇO  GLOBAL;

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS OFTALMOLÓGICAS “IN
LOCO”  ATRAVÉS  DE  UNIDADE  MÓVEL  E/OU
ATENDIMENTO  EM  CONSULTÓRIO  LOCALIZADO  NO
MUNIC ÍP IO  DE  SALTO  DE  P IRAPORA,  EM
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE  DE  SALTO  DE  PIRAPORA”.  A  sessão  pública
ocorrerá às 09h do dia 23 de setembro de 2024. O
E d i t a l  e s t a r á  d i s p o n í v e l  n o  p o r t a l  d a  BNC
https://bnc.org.br/,  no  Portal  Nacional  de  Contratações
P ú b l i c a s  ( P N C P )  e  n o  s i t e  d a  P r e f e i t u r a
www.saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações e Compras
=> Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 05 de setembro de 2024.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de DEFERIMENTO DE
RENOVAÇÃO LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO:  SPM2430350781  Data  do
Protocolo:  26/07/2024

CEVS: 354530801-477-000061-1-4
Data de Validade: 03/09/2025
Razão Social: Almodovar Comercio de Medicamentos

e Perfumaria LTDA
Nome Fantasia: Drogaria Almodovar
CNPJ/CPF: 49.049.273/0005-43
CNAE: 4771-7/01 – Comércio Varejista de Produtos

Farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Endereço:  Rua Francisco de Barros Leite, Nº  730 –

Centro
Complemento: Sala 01
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  Jose  Car los  Almodovar  CPF:

065.XXX.XXX-05
Responsável Técnico:  Andréia Albuquerque Pereira

CPF: 341.XXX.XXX-98
Responsável Técnico Substituto: Guilherme Garcia

Fregonesi
CPF: 324.XXX.XXX-54

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 03/09/2024, o acima discriminado.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE
BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO
PROTOCOLO:  399/2024VS  Data  do  Protocolo:

05/09/2024
CEVS: 354530801-477-000066-1-0
Razão Social: Raia Drogasil S/A
Nome Fantasia: Raia Drogasil S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2755-09
CNAE: 4771-7/01 – Comércio Varejista de Produtos

Farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Endereço: Praça Elpidio Marcello, Nº 300 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  Renato  Cepollina  Raduan  CPF:

213.XXX.XXX-94
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 05/09/2024, a Baixa do Responsável Técnico

Substituto:
MARIA APARECIDA MOURA NOBRE

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
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Comunicado de DEFERIMENTO DE
ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO

PROTOCOLO:  400/2024VS  Data  do  Protocolo:
05/09/2024

CEVS: 354530801-477-000066-1-0
Razão Social: Raia Drogasil S/A
Nome Fantasia: Raia Drogasil S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2755-09
CNAE: 4771-7/01 – Comércio Varejista de Produtos

Farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Endereço: Praça Elpidio Marcello, Nº 300 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  Renato  Cepollina  Raduan  CPF:

213.XXX.XXX-94
Responsável Técnico: Renata Cristina Dias de Barros

CPF: 405.XXX.XXX-81
Responsável Técnico Substituto:  Vinicius Mendes

Almeida CPF: 425.XXX.XXX-16
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 05/09/2024, a Assunção do Responsável

Técnico Substituto:
VINICIUS MENDES ALMEIDA

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE
RENOVAÇÃO LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO:  281/2023VS  Data  do  Protocolo:
20/07/2023

CEVS: 354530801-863-000161-1-0
Data de Validade: 05/09/2025
Razão Social: Município de Salto de Pirapora
Nome Fantasia: ESF Bairro da Barra
CNPJ/CPF: 46.634.093/0001-07
CNAE:  8630-5/02  –  Atividade  Médica  Ambulatorial

com recursos para realização de exames complementares
Detalhe: 103 Posto de Saúde
Endereço: Estrada da Barra, Nº S/N – Barra
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal:  Rita de Cassia Queiroz Carvalho CPF:

369.XXX.XXX-03
Responsável  Técnico:  Yainet  La  Rosa  Bermudez

CPF: 085.XXX.XXX-76
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 05/09/2024, o acima discriminado.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
...........................................................................................................
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MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS

Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugare  

SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
Fabio Lugare  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel  

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

 SECRETARIA DE GABINETE 
Raul Ribeiro Guido

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

SECRETARIA DA SAÚDE  
Rita de Cássia Queiroz Carvalho  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Felipe Ribeiro Campanholi

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 
Cesar Augusto Santana

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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